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Ao realizar a distribuição de um novo processo
no eproc, caso seja informado um número de
processo originário de sistema legado, o sistema
exibirá uma mensagem informativa automática,
alertando o usuário sobre a existência desse
vínculo.

Essa funcionalidade tem como objetivo
reforçar a rastreabilidade entre processos,
proporcionando maior segurança nas operações.

Por meio dessa melhoria é possível: 

❖ Reforçar a rastreabilidade entre processos
novos e antigos.

❖ Garantir maior segurança e controle nas
distribuições processuais.

❖ Manter o histórico processual mais preciso no
sistema eproc.



1 – Durante a distribuição de processo, informe no campo
correspondente o Processo originário.

2 – Caso o Processo Originário tramite em sistema legado, o eproc identificará
automaticamente a referência, inclusive o Juízo onde tramita.

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO



3 – Caso a Comarca (Juízo)
selecionado para o novo processo
seja diferente da Comarca (Juízo) do
Processo Originário, um aviso em
vermelho é exibido.

Neste aviso é informando que, o
novo processo será distribuído para
a Comarca (Juízo) do Processo
Originário no sistema eproc.

DIVERGÊNCIA DE COMARCAS



4 - Caso o Processo Originário informado pelo usuário não possua
correspondência no sistema legado, o eproc exibirá uma
mensagem de caráter informativo, indicando a inexistência do
processo.
A mensagem não impede a continuidade do peticionamento.

PROCESSO ORIGINÁRIO 
NÃO IDENTIFICADO



OBSERVAÇÃO: A distribuição de processos por
dependência à um originário do sistema legado está
disponível apenas para o Primeiro Grau de Jurisdição.

DISTRIBUIÇÃO FINALIZADA

5 - Ao finalizar a distribuição, o
processo será direcionado para o
Juízo do Processo Originário. Sendo
exibido na capa do processo, em
Processos Relacionados.



Dúvidas?


